PROJETO DE LEI Nº          /2007.

                                                                                         Dispõe sobre a obrigatoriedade da  Escrita  em 

                                                                                         Braile,  nos  comércios  da  cidade  de  Unaí  e     

                                                                                         dá outras providências.




O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulgada a seguinte Lei:




Art. 1º Fica instituído no Município de Unaí a obrigatoriedade dos comércios  informarem os preços dos produtos em braile.




Art. 2º O Poder Executivo baixará normas regulamentares necessárias ao comprimento desta Lei.




Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Unaí, 28 de novembro de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

PMDB  

JUSTIFICATIVA



Os deficientes visuais de nossa cidade vêm reclamando do descaso das autoridades quanto a seus direitos, uma dessas reclamações é a falta de informações em braile dos preços dos produtos a venda nos comércios.



Temos   que  entender que  não  é  porque   um   cidadão   é   portador   de   deficiência

visual que tem que ficar em sua residência, esperando ser ajudado ou esquecido por um estado displicente em relação ao anseio do determinados núcleos de nossa sociedade.



Dando a ferramenta eles caminham sós, determinando a destinos e as escolhas de suas vidas.



Unaí, 28 de novembro de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

PMDB

